
lEI N9 637, tE 10 tE DJi;m-IBK>tE 1982.
- . - .

"Reconhece de Utilidade PÚblica o "IImJIl. ~
lE BAIE", localizaà:l à ~ fob'lteAlegxe~1ote l'

QUadra "O" Jardjm Ideal, neste folliUc!pio".

A c1lMARA rotICIPAL tE lOJA IGtW;u,PCR

SEUS REPRFSENl'ANl'ES IEGIUS tt:X:RE'm E. EPSAtCI<H

A SEGUINTElEI:

• Art.19 ~ FiCa ~idod&~ll~:'
de Pública o "ILEGUM'IQ>A tE BAlE", f111ado,' - a .. \ - .

C.N.C.A.E.U. localizado ~Rua fob'lte Alegre,I.ot:e.

14, q.Jadra "O", Jardim Ideal, '~ste .~Cip~o~
- . .. . .

Ãrt: 29 -A presente Lei'entrlirá'. 'esi\

vigor na data de sua?Jblicação.

.. .

PREFE1'roRA KmCIPAL iE lOJA, I<DÇJ,lC
lE J:lEZEMm:) DE 1982. . . ". ";-


